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DECRETO-LEI Nº 1.722, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Altera a forma de utilização de estímulos fiscais 

às exportações de manufaturados e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Os estímulos fiscais previstos nos artigos 1º e 5º do Decreto-Lei nº 491, de 

5 de março de 1969, serão utilizados pelo beneficiário na forma, condições e prazo, 

estabelecidos pelo Poder Executivo.  

 

Art. 2º  O responsável por infração às normas estabelecidas pelo Poder Executivo, 

nos termos do artigo anterior, da qual resulte a utilização indevida dos estímulos fiscais, estará 

sujeito à devolução da importância que houver sido paga ou creditada, corrigida 

monetariamente, acrescida de juros de mora de um porcento ao mês e de multa de cinquenta 

por cento, calculados sobre o valor corrigido.  

 § 1º. A multa de que trata este artigo poderá ser dispensada quando o negócio, do 

qual tenha decorrido a utilização dos estímulos fiscais, não tenha sido definitivamente 

executado, inclusive com a liquidação do respectivo contrato de câmbio, por fatores alheios à 

vontade do exportador.  

§ 2º. O pedido de dispensa da multa somente poderá ser acolhido mediante a 

comprovação da devolução da importância recebida, corrigida monetariamente acrescida de 

juros de mora de um por cento ao mês.  

 

Art. 3º O parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.658, de 24 de janeiro de 

1979, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"2º O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por cento em 

1981, vinte por cento em 1982 e de dez por cento até 30 de junho de 1983, 

de acordo com ato do Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Art. 4º O pagamento dos tributos incidentes nas importações efetuadas sob o 

regime aduaneiro especial previsto no artigo 78, item II, do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, poderá ser suspenso pelo prazo de um ano, admitida uma única 

prorrogação, por igual período, a critério da autoridade fiscal. (Vide art. 13 da Lei nº 11.945, 

de 4/6/2009)  (Vide art. 21 da Lei nº 12.767, de 27/12/2012) (Vide Lei nº 12.872, de 

24/10/2013) (Vide art. 16 da Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

Parágrafo único. No caso de importação de mercadorias destinadas à produção de 

bens de capital, o prazo máximo de suspensão será de cinco anos.  

 

Art. 5º Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1980, data em que ficarão revogados os parágrafos 1º e 2º 
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do artigo 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969, o parágrafo 3º do artigo 1º do 

Decreto-Lei nº 1.456, de 7 de abril de 1976, e demais disposições em contrário. 

 

Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Karlos Rischbieter 

Delfim Netto  
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LEI Nº 11.945, DE 4 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Altera a legislação tributária federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos termos do 

art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham vencimento entre 1º de 

outubro de 2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser prorrogados, em caráter excepcional, 

por 1 (um) ano, contado do respectivo vencimento.  

 

Art. 14. Os atos concessórios de drawback, incluído o regime de que trata o art. 12 

desta Lei, poderão ser deferidos, a critério da Secretaria de Comércio Exterior, levando-se em 

conta a agregação de valor e o resultado da operação.  

§ 1º A comprovação do regime poderá ser realizada com base no fluxo físico, por 

meio de comparação entre os volumes de importação e de aquisição no mercado interno em 

relação ao volume exportado, considerada, ainda, a variação cambial das moedas de 

negociação.  

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Secretaria de Comércio Exterior 

disciplinarão em ato conjunto o disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 
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1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
...................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. Os atos concessórios de drawback cujos prazos máximos tenham sido 

prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto- Lei nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, com 

vencimento em 2010, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 

poderão, em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

 

Art. 62. O art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 74. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 15. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o 

valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.  

§ 16. O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por 

cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido 

apresentado pelo sujeito passivo.  

§ 17. Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito 

objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de 

falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.453, DE 21 DE JULHO DE 2011 
 

 

Constitui fonte de recursos adicional ao Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES; altera as Leis nºs 12.096, de 

24 de novembro de 2009; 12.409, de 25 de 

maio de 2011, 10.841, de 18 de fevereiro de 

2004, e 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

dispõe sobre medidas de suspensão temporária 

de exigências de regularidade fiscal; revoga 

dispositivo da Lei nº 12.385, de 3 de março de 

2011; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Os atos concessórios de drawback vencidos em 2011 ou cujos prazos 

máximos tenham sido prorrogados nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.722, de 3 de 

dezembro de 1979, com vencimento em 2011, ou nos termos do art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 

de junho de 2009, ou nos termos do art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, poderão, 

em caráter excepcional, ser objeto de nova prorrogação por período de 1 (um) ano.  

 

Art. 9º Os arts. 4º, 5º, 6º e 8º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 4º ............................................................................................  

..........................................................................................................  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da 

Saúde, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas 

internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados.  

....................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 5º ...........................................................................................  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o 

prazo determinado pelo Ministério da Saúde." (NR) 

 

"Art. 6º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 

ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4º, 

comprovando, anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo 

de 60% (sessenta por cento)." (NR) 
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"Art. 8º Não havendo interesse de contratação pelo Gestor local do SUS dos 

serviços de saúde ofertados pela entidade no percentual mínimo a que se 

refere o inciso II do art. 4º, a entidade deverá comprovar a aplicação de 

percentual da sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma:  

.........................................................................................................  

§ 2º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de 

serviços de saúde." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.995, DE 18 DE JUNHO DE 2014 

 
 

 Prorroga o prazo para a destinação de recursos 

aos Fundos Fiscais de Investimentos, altera a 

legislação tributária federal; altera as Leis nºs 

8.167, de 16 de janeiro de 1991, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

12.859, de 10 de setembro de 2013, 9.818, de 

23 de agosto de 1999, 11.281, de 20 de 

fevereiro de 2006, 12.649, de 17 de maio de 

2012, 12.402, de 2 de maio de 2011, 11.442, 

de 5 de janeiro de 2007, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 12.599, de 23 de março de 2012, 11.941, 

de 27 de maio de 2009, e 12.249, de 11 de 

junho de 2010; altera as Medidas Provisórias 

nºs 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga 

dispositivos do Decreto- Lei nº 1.437, de 17 de 

dezembro de 1975, e das Leis nºs 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 11.488, de 15 de junho de 

2007, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 

dá outras providências.  

  

 

    A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Os prazos de suspensões de pagamentos de tributos concedidas mediante 

atos concessórios de regime especial de drawback que, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei 

nº 1.722, de 3 de dezembro de 1979, tenham termo no ano de 2014 poderão ser prorrogados, 

em caráter excepcional, por 1 (um) ano contado a partir da respectiva data de termo.  

§ 1º A prorrogação excepcional prevista no caput somente será considerada para 

produtos de longo ciclo de produção.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a atos concessórios de drawback cujos 

prazos de pagamento de tributos já tenham sido objeto das prorrogações excepcionais 

previstas no art. 13 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, no art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 

de junho de 2010, ou no art. 8º da Lei nº 12.453, de 21 de julho de 2011.  

 

Art. 17. O uso de meio eletrônico será admitido nos procedimentos relativos às 

investigações de defesa comercial, conforme estabelecido em regulamentação da Secretaria de 

Comércio Exterior - SECEX do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
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Exterior - MDIC, devendo todos os atos processuais ser assinados digitalmente com o 

emprego de certificação digital emitida no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.  

Parágrafo único. Para fins de participação por meio eletrônico nos procedimentos 

a que se refere o caput, as partes interessadas nacionais e estrangeiras deverão seguir os 

requisitos para aquisição do supramencionado certificado digital estabelecidos nos atos 

normativos emitidos pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


